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PÀOJETO DE LEt No 065t2024.

Llto o I
/ L,/ z -á "lNsTlrul o DIA MUNICIPAL DO

o cARçOM E DA GARçONETE, e OÁ
TOUTRAS PROVIOÊNCIAS".

A câmara Municipal de Alagoinhas, Estado da Bahia, usando de suas
atribuiçÕes que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:

Art. í' - Fica instituído no Município de Alagoinhas o Dia do Garçom e da
Garçonete a ser comemorado, anualmente, no dia 11de agosto.

Art. 20 - Esta data fica incluída no Calendário Oficial de Eventos do nosso
Município.

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, bro de 2024.
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PARECER DA COMTSSÃO DE CONSTITUTçÃO, JUSTIÇA E
REDAçÃO FTNAL AO PROJETO DE LEt No 065t2024.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, após estudos ao Projeto
de Lei no 065/2024, de autoria da Vereadora Jaldice Nunes, que "lnstitui o dia
municipal do Garçom e da Garçonete, e dá outras providências", opina pela
sua tramitação regimental devido a sua constitucionalidade.

EsteéonosboParecer,
Salvo melhor juizo.

Sala

Ver.

Ver.

Ver.

12 de dezembro de 2024.

- Presidente

- Relator

- Membro.
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